
LEI Nº 6.226, DE 11 DE JUNHO DE 1986 

(Publ. "D. Grande ABC", 17.06.86, n.º 6161, pág. 6B) 

A Câmara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º - Fica instituída em Santo André a "SEMANA CULTURAL FRANCO-

BRASILEIRA", a se realizar anualmente de 26 (vinte e seis) de setembro à 02 (dois) 

de outubro.  

Art. 2º - Durante a "SEMANA CULTURAL FRANCO-BRASILEIRA", a Prefeitura 

Municipal de Santo André, promoverá juntamente com a Aliança Francesa, sediada 

neste Município, simpósios, palestras e conferências sobre temas culturais e artísticos, 

além de festas típicas alusivas ao evento.  

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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